
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

“Palácio Moysés Vianna”
Unidade Central de Controle Interno 

CIRCULAR N° 001/12

Sant’Ana do Livramento, 25 de janeiro de 2012.

Senhor  Prefeito  Municipal,  Senhor  Presidente  da  Câmara  Municipal  de 
Vereadores,  Senhores  Diretores  das  Autarquias  Municipais  e  Senhores 
Secretários Municipais:

Ao cumprimentá-los cordialmente, vimos por meio desta correspondência dar 
conhecimento que, a partir desta data, esta Unidade Central de Controle Interno criou um 
endereço eletrônico corporativo para o qual deverão ser encaminhadas todas as mensagens 
de caráter funcional.

Trata-se da criação de e-mail oficial desta Controladoria Municipal, não sendo 
mais  considerado  o  e-mail  “pmslcontroleinterno@yahoo...”  para  comunicações  oficiais. 
Portanto,  as  correspondências  encaminhadas  para  o  e-mail  supracitado  não  terão 
legitimidade formal para os fins a que se destinam.

E-mail oficial: controladoriamunicipal@santanadolivramento.rs.gov.br

Justifica-se tal medida, diante da necessidade da oferta de e-mail corporativo 
aos demais órgãos públicos com os quais mantemos contato, tais como Ministério Público, 
Tribunal de Contas do Estado, Polícia Federal, dentre outros.

Certos  de  que  podemos  contar  com  a  observância  e  atendimento  desta 
comunicação,  solicitamos  sua  divulgação  dentre  os  demais  departamentos  e  setores  da 
Administração Municipal.

Atenciosamente,

Adm. Sandra Helena Curte Reis – CRA/RS 19.515
Técnico de Controle Interno – Matr. 218782

Chefe da UCCI
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